
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

(4 PALÁCIO RIO BRANCO

Projeto de Lei n.° 063/2025-Poder Execuri”o.

Projeto de Lei N.° 2 O /2025.

Autoriza a abertura de crédito adicional especiaL
no Orçamento vigente, no valor de 11$ 1325.031,47.

Art. 1 Autoriza a abertura de crédito aoicior.zI especia.. no Orcamenu3 ;ügente, no
‘~aior de R$ 1.325.031,47 (um milhão, trezentos e ‘vinte e cincc mil, trinta e n reaLa e aarenta e
sete centavos), com a classificação abaixo de~iita, codigos:

02.01 — Gabinete do Prefeito.
3613242006 197 C3ordenadoria Municipal de ~“ozeio e Defesa C vil
33903900 Outros Servicos Terceiros — ?essoa uridica (7951).
Fonte de Recurso: 1704 Outras Transferêncas & Convêmos ou Irstrumento

Congêneres aos Estados.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 1237 Defesa Civil-Estado-Cesta Básxa.
VALOR .... ...~... ............R$ 21.161,00
0’.03 — Fundo Municipal de Saúde.
1330141444.224 — Prova e Assegurar a Assistênc:a Básica de S3úde no Atendimentc

ao Cidadão
33903230 Material. Bem ou Saviço para Distribuição Gratuita (‘953).
Fome de Recurso: 1621 Tnnsferências Fundo a Findo de Recur~~s.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 4011 Ateicão Bástca - PIES,NAAB’Oflcinas

Tet-apêmicas/Rede,Cegonha.
vALOR’ -. RS 273347,83
33.01 — Secretaria Municipal de Turismo.
2369541314.187 — Qualificação da Infraestrutura Turítca.
L~9051 30 — Obras e Instaiações (7958).
Fome de Recurso: 1700 Outras Transkrências de Convênios ou Instrumentos

Congêneres da União.
DetaJl’1amento da Fonte de Recurso: 1268 — Emenca P&tic~.

.. ... .. .. RS 354.058,00
LL905100 — Obras e Instaiações (7959).
Fome de Recurso: 1 70C Outras Transferências & Convênioc ou Jnstrume,tos

Congên.eres da União.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 1269 Emerda Ora Bragem Sancluiz.
VALOR: ...... ........ .. RS 600.000,00
4L905.,00 — Obras e Insta~ões (1370).
Fome de Recurso: 1531 Outras Recursos não Virsijados
Detalhamento da Fonte de Recurso: 000 Livre
VALOR: ....., ..... ......,.. RS 76.324,64

aua 15 de Novarbio, 1882- Uruguainia - RS - CEF 97531-532
cone: i55) 391 1-3075 - Ramal: 31L4 - e-mau: secad(?~)urugua az~.rs.~o; .br- www,wuguaiana.rs.gcv.rr



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
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PALÁCIO RIO BRANCO

Art. r Servirá de reursD para atendimento das despesas de que trata o arigo aiuericr
as reduções aas seguintes dotações:

02.01 — Gab nete do Preteito.
0618242206.197 Coordenadora Municipal de P’oteção e Defesa Civil
33903203— Material. Bar ou Serviço para Distri~uicio Gratuita (6159).
Fonte de Recurso: 170: Outras Transferências & Convênios ou lnsirumenrxs

Congêneres dos Estados.
Detaitamento da Fonte de Recurso: 1237 Defesa Civil- Estado-Cesta Bás:ca
IALOR .. ~ - ... RS 21.1~1.O
~.03 — Fundo Municipal de Saúde.
- 33314 444.224 - Prover e Assegurar a Assistência Basica de Saude no ‘ktendimento

ao Cidadão.
3:931100 - Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal :934).
Fonte de Recurso: 162: Transferências Fundo a Fundc de Recursos.
Detalhamento da Fonte oe Recurso: ‘.011 Atenção Básica - PIES’NP.A3’Oftc.nas

erapêutizas/Rede Cegonha.
‘vALOlt - ... ...... - . ..RS 223T85.51
3.901300 - Obrigações Patronais ~936).
Fonte de Recurso: 1621 Tiansferências Findo a Funde de Recursos.
Detalhamento da Fonte oe Recurso: ‘.011 Atenção Básica - PIES.7sJAABtOfiinas

Eerapêuticas/RedetCegonha.
VALOR - .. RS 44892,69
33~)3OO0 Material de Consumo (940).
ETUe de Rec argo: 1621 Transferências Fundo a Findo de Recursos.
Detalhamento da Fonte oe Recurso: 40 1 Atencão Bástca - PWS,NAA&Oficinas

Terapêuticas/Rede/Cegonha.
VALOR — RS 291,00
44905 00— Obras e Instii ações (948).
~ome de Recurso: 1621 Transferências Fundo a ~ando de Recursos.
Detalhamento da Fome de Recarso 4C 1 Atencão BásLza - PIES1NAAB Oficinas

Terapêuticas/Rede/Cegonha.
V4LOR~ - .. ....._ .. I~ 1.461,83
44905200— Equipamentcs e Material Permanente 949).
Fonte de Recurso: 1621 Transferências Furdo a Fundo de Recursos.
Detalhamento da Fonte de Recarso 4C 1 Atencão Básica - PIES”Nft .B’Oficinas

Terapêuticas/Rede/Cegonha.
VALOR .. .... ..... ... ...~. -. 3.116,SO

..oorte fmanceiro a realizar-se vinculado a Emenda Pariamentar Depuxaco Canos
Gomes, (1268, 269), conforme Contrato de Repasse n 940625/2023, Caixa Econômica Fecieral.
no:

VALOR - -. RS 1.030.382,64
AH. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publiDaDã

Gabinete de Prefeito, em 6 de

Carlos Alberto Delgado d avid,
Prefeito Munic~p&.

Rua IS de Novembro. 1882- (Jraguazana - RS CEF 97531-532
Fone: c55) 3Çj 1.3075 - Ramal: 3144- e-mau: ~ecadú~urtsuaiana.rs.go~ br- www.urug~ianars.~v.r
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Justificativa

E~aminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de
Lei n.° ~ /2025 que “Autoriza a abertura de crédito adicio4lal especial, no
Orcamento vigente, no valor de RS 1.325.031,47”.

Esta abertura de crédito especial visa a oca: recursos em rubncas:

a) ão Gabinete do Prefeito, na Funcional: Coordenadoria Municipal de
Proteção e Defesa Civil, na Categoria Econômica de Outros Servicos Terceiros — Pessoa
Jurídica (7951 Fonte de Recurso: 1’~O1 Outras Transferências de Cc3v€nios oi-.
Instrumentos Congênces dos Estados, Detalhamento da Fcnte de Recarso: 23’ Defesa
Civ’ 1-Estade-Cesta Básica, valor destinado ao :essarcimentc de despesas com locação de
banneiros quimicos durante o período das últimas cheias do Ric Uruguai, corresponoente
as netas da Defesa Civil.

l,j dc Fundo Municipal de Saúda na Funcional: Prover e Assegurar a
Assistência Basic2 de Saúde no Atendimento ac Cida~o, na Categoria Econômica de
Material. Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita (7953), Fonte de Retnc: :62:
Transferêncs Fundo a Fundo de Recursos, Detalhamento da Fc•-ite de Recurso: aC 1~
Atenção Básica - PIESINAAB~Ofic~nas Terapêuticas.Rede1Cegonha, valor aesrinadr a
aqlksiçãc ce fraldas (infantil, acultos e geriátricas).

CI da Secretaria Municipal de Turismo, na Funcional: Quaaificaçâo da
Infraestrutura Tuiistica

c.1) na Categoria Econômica de O6ras e Instalações (7958;; e na Categoria
Econômica de Obras e Instalações (7959), ambas da Fonte oe Recurso: 00 Outras
Transferéncias õe Convênios ou frsrumentos Congêneres da União, Detaltamemo da
Fome de Recurso: 1269 Emenda Deputado Carlos Gomes para, respectvamenre.
construção ão Pórtico da entrada da dade e Orla da Barragem Sanchtri. 6 Distrito.

c.2 na Categoria Econômica de Obras e Instalações ~ Fonte de
Recurso 1501 Outras Recursos não Vinculados, Detalhamento da Fonte de Recurso: 0)01
livre, contraparida aportada p&o Município, decorrente do Contrato de Repasse rt~
943625.’2023,M2JRJCAIXA.

Servirá de recurso para rendimento das despesas oe cue rata este proieto:
outras Iransferências de Covênios ou Instrumentos Congênres dos Estados;
transferências Fundo a Fundo de Recursos; e, Emenda Parlamentar dc Depu’aco Casos
Gomes, conforme Contrato de Repasse, supracitEdo, em anex., extr. os das -esen’as de
saldo, à cie’vida análise. /

Atenciosamente, /

Carlos Alberto Delgado d’ david,
Prefeito Minicipa.

Rua 15 de Nowett~o. 1882- Uruguasrn - RS - CM’ 9750 1-532
~one: 55) 3~1 1-3075 - ~ama1: 31L4 - e-xnail: scad@umgtwiaars.2oY.br - w~W.urUguaiaELr&gcv.r



ESTADO DO RIO GRAP~DE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO RIO BRANCO

Oficio n.° 322!2C25-SECAD

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Jcalcei Alves Gonça1~es
DD. Presidente da Câmara de Vereadores
N,Cidade.

1.. so cio presente para. com amparo no qie preceirna o artigo 82~. da I.ei
Orgânica ão Mumcíj~io, solicitar a trarnitaçãc do Projeto de Lei de 11.0 063.2025 —

Poder Executivo. qüe “Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no
Orçamento vigente, no valor de R$ 1.325.031,47 mm milhão, trezentos e vime e
zinco mii, trinta e u9 reais e quarenta e sete centavos), em Regirne de Urgência”.
consideranco que se tratam de recursos ce aplicação inediata, para:

a paga nento do aiugue de banheiros químicos disponibilizados ~
atingidos pela wtima àheia do Rio Uruguai, ames da devida prestação de contas com o
Governo do Estado;

b i aquirção de fraldas (infantE, adulto e geriárricas), para clistribatção
gratuita pela Secretarià Munic~pa de Saúde — SMS; e

imcio~ das obras e instalações ao Pórtico
da Barragem Sanchúri, por Emenda Parlamentar oo
contrapartida cio Município, em decorrência dc
940625/2O23IMTURJÇAIXA.

Confante na aprovação do regime de tramitaçãc, por todc o exposto,
reiiero pntestos de distinta consiceração.

Ateociosamente,

Carlos Alberto Delgado de Davi4
Prefeito MurLcipai.

Rua !~ de Novembro, 1882 Urugtaiana P3 — CB’ 97~0I-532
Fone: 55’ ~9I1-3075 Ramal: 3144 e-nau: secad(~aruguaiairs.gov.br www.Lruguaiaxars gov.Dr

L ruguaiana, 6 ce agosto de 205

Assuntc Projeto de Lei n.° 06312025 — Poder Exenidvo.

Senhor ‘Presidente:

de entrada
Deputado
Contrato

ca oidaae, da Orla
Carlos Comes e

ue Repasse N.



Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura ~4u~iciDal de UrugLaiana

Nr. da Reserva de Saldo: 2254

1 - cLASS:FIcACAD CRCAMENT~RIA

Orgao: 02 GABINETE PREFEITO Doc.Reduzidc
Unidade: Dl GABINETE PREFEITC 6159
Dotacao: D6182420D.6.197.339C.32.00.00 MATERIAL. BEM OU SERVIÇC ?AF~ DISTRIE

2 - CONTROlE D.A DESPESA DRDAÜ’ENTARIA

Saldo Anterior R$ 2.1C1,0D
Valor Reservaco R$ 2.1C1,0D
Saldo At~a R$ 0,OE

proj eto

Urqua_ana, 29.07.



Estado dc Rio Grance dc Sul
Pre~eit..ra Mc-ciDal de Urugaaiana

Nr. da Peserva de S&do: 2247

1 - CLASSIFICACAC CRCAMENTAR:A

Orgao: 27 SECR.MUN.SAUDE - Ood.Reduzicc
Unidace: 03 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 934
Dotaoao: 1030C44.4.224.3190.li.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS — PESSC

2 — CONTROLE D DESPESA ORCAMENTARI~

Saldo Anterior 223.~5,5
Valor Reservadc R$ 223.~5,5.
Saldo Atual O, C

proj eto

Cr_çua~ana, 2E.07.



Estado dc Rio Grande dc Sul
Prefeit ira MLnzcipal de Urugaaiana

Nr. da Reserva de Sacc: 2248

1 - CLASE:FIcACAc ORCAMENTARTA

Orgao: 07 SECR.frU9.SAUDE 0od.~eduzidc
Unidade: C3 F:VCC vUN:CIPAL DE SAÚDE 93(
Dotacao: 1C30:4:44.4.224.3190.13.00.00 O3R:C-AÇ~ES PATR0NA:s

2 - OONTPOLE D1~ CESFESA ORCANENTARIA

Saldo Antericr R$ 44.832,69
Valor Reservadc R$ 44.892,69
Saldo Atual

proj eto

Ur_çuaa-ta, 28.07.



Estado dc Rio Grarde dc Sul
Prefeitura Mun:cipal de Uruç:a~ana

Nr. da Reserva de Saldc: 2249

1 - cLASS:FIc;:Ac OF.CAFIENTAIUA

Orgao: C7 SEOR.MEZ4.SAUDE CcdReduzidc
Unidade: 03 flNDC MUNIc:PAL E SAUDE 94C
Dotacac: 03C1C44.4-224.339D.30.00.00 MATERIAL DE DQNSEDIC

2 - CONTFCLE DA DESPESA ORCA14ENTARIA

Saldo Anter:cr 231, DO
Valor Reservadc R$ 231,30
Saldo Atual 0,30

proj eto

Ur:gua~ana, 2S.Q7.



Estado dc Rio Grande do Sul
Prefeitura Mo~cipal de Urug~aiana

Nr. da Reserva de Sadc: 2250

1 — CLASS:FTCAcAC ORCAI’4ENTARIA

Orgao: 07 SECR.MCN.SAUDE OcdReduzidc
Unidade: 03 ~NDC LCNICIPAL 3E SAUDE 948
Dotaoac: 1030:4:44.4.224.449D.5:.00.00 OBRAS E INSTM.~AÇÕES

2 - DONTF.CLE DA LESFESA ORCNIENTARIA

Saldo Antericr R$
Valor Feservacc
Saldo Atual R$ O.DO

proj etc

Lr..çua_ana, 26.07.



Estado cc Rio Grance do Sul
PrefeltLra MuElcipal de Urugaaiana

Nr. da Reserva de Sado: 22E1

1 - cLAsS:FIcACs~C C’P.CAMENTARIA

Orgao: C7 SEC?.MUN.SAUDE Dod.Reduzidc
Unidade: C3 F:NDC MUNICIPAL DE SAUDE 949
Dotacao: 030C44.4.224.449D.52.00.00 E2c:prJ’~n’rcs MATER:AL ?ERM&1ENTE

2 - CONTECLE DA £ESPESP ORCAI’4ENmARIA

Saldo Anterior 9$ 3Z16,BD
Valor Peservaco 9$ 3Z16,BD
Saldo Aual 9$ O. O’~

proj eto

Uraguaiana. 23.0’.



C061 A Contrato de Rezasse

Gra ce Sigiio

#PÚBLI CC

CONTRATO DE REPASSE N9

940625 2O23MTUR/CAIXA

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL POR
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DO
TURISMO, REPRESENTADO PELA CAIXA
ECONÔ ICA FEDERAL, E O MUNICÍPIO
DE URUGUAIANA,, OBJETIVANDO A
EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATiVAS AO A
HORA DO TURISMO.

Por este Insturnentc Particular, as partes abaixo nomiracas e qual ficacas têm entre s

jisto e acorca~o o cont-ato de Repasse de recursos orçamentários da Jnião, em

conformidade com este Ccntrato de Repasse e com a segJme reg~lamen:ação. Decreto

n2 93.872, de 23 de dezembro de 1386, e suas aiteraçôes, Decreto n2 6.171 oe 25 de

julho ce 2007 e suas alterações, Portaria lnterm nisterial MPDGtVIF/CG~J n2 4~24, de 3C

de dezenbro de 206 e suas alterações, Instrução Nomiativa MPDG N! 02, de 24 de

janeiro de 208 e suas alterações, Lei de DireV~es Crçamentárias vigente, Dire:rizes

Operac oiais do Sesior do Prograna para o exercício, Cortralo de Prestação de Serviços

(CPS) firmadc entre o Gestor do Programa e a Caixa Econômica Federal e demais

normas que regiilamen:am a espécie, as quais os cortratantes se sueitan, desce já. ia

forma ajustada a seguir

SIGNATÁRIOS

— CONTRATANTE — A União Federal, por nternédio do Gestor do Ftgrana

MINIrÉRIO DC TLRISMO, representada pela Caixa Econômica Federa irstitu ãc

financeira sob a forma de empresa zública, dotada de ~erscnakJade j ridica cc cU eitc

privado, criada pelo Decreto-Lei n~ 759, de 12 de agcsïo de 969 e consitu ca oelc

Decreto r~ 66303, de E de março de 1970, regendo-se pelo Estatuto Sccial aprovadc ia

SAC CAIXA: 0800 726 010 (informações, reclamações, sugesões e elo~o&
Para pessoas com deficiência auditiva ou de tala: 0800 726 2492

Ouvidaria: 0800 725 7L74
caixa.gov.br

27 941 v026 micrc



CAI A Com ato de Repasse

~ssemb eia Geral de 9 de janeiro de 2018, em conformidade com o Decreto n2 8945, ce

2~ ce d~zenbrc de 2C15 e suas alterações, com sede no Setcr Bancáro Sul, Quadra 04,

...ote 3/& Wasí ia-DF, nscrtza no DNP~-MF soo o ~ 30.360.305/00C’ -04 na qua idade ce
Mandataria da União, nos terTos dos instrumentos suoracitados, neste atc representada

Dor PAJLD AJGUSTO SCHADE, DP~ n2 023.522.389-40, residente e com ciliaco(a) em

Rua do Acampamentc, 45, Centro, Santa Mar a, RS, conforme substabelecimentC lavraco

em notas do 2Ç abelião de Notas e Drotest de Bas~ iaJDF, no livro 35 -P, fi 124, em

2C/3112022. doravante denon,inaaa simplesmen e CONTRATANTE, doravante

denominada shrp esrerlte CON RATRNTE.

II — CONflATADO — MUNICÍPIO DE URUGUAIANA, inscrito no CNP~-MF sob o n2

85. 31 164 0C0 -07, leste ato representado pelo respectivo Prefeito Municipa, Senhor
RONNIE PETERSON cOLPO MELLC, DPF n2 002.420.230-45, res dente e dormncil ado(a)

e~ 9UA flEZE DE \IAJD 1729 - $~T 603 - BAIRRO CENTP.C - CEP 97501-538,
doravante aerominado’:a) s rrplesmerrte CONTRATADO.

CONDIÇÕES GERAIS

- OBJETD DO COWRATD DE REPASSE

corctrução de portal e sonstrução de infraestrutura ra orla do balnearic da barragem

Sanciur -c municípic de Uruguaiana~S.

II — MLNIC~PLOiS) BENEFICIÁRIO(S)

J-uçuaara - RS.

III - CONTRATAÇÃO SDB LIMINAR

xNàc ( )Sm
A,pe~s na caso de ccrltraação sob iminar, aplica-se a Cláusula Décirra Sétima desse

Dontratc de ReDasse — Conc çães Gerais.

— CON~ATAÇÃC SOB COPO ÇÂO SUSPENSIVA

2

SAC CAIXA: C830 726 D’Ol (informações, rec~mações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 080 725 2492

Ouvidoria: C800 725 7474
c xa.gov.br

27.941 v026 i’icrc



C061 A Contrato ce Repasse

)Não x)Sim

Documentação Área de Iritervençãc Técnica de Engenharia e Licença Amoientai.

Prazo final para entrega da documentação pelo ~ONTRAADD: 30’l W2324.

Prazo fina para anárise pela CAIXA após apesentação ca documentaçãc: 30~1 1 2024.

— DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA

• Fecursos do Re~asse da União: AS 954.058,00 ‘novecentos e cirquenta e cuatro

nil e cinquenta e oito reais.

• Recursos da Contrapartida aportada peio CONTRATADO E/OL UNIDADE

EXECLTO~A AS 76.324,64 setenta e seis mil e :rezrtos e vinte e quan reais e

sessenta e quatro centavos).

• Vaior ce investimento (Repasse + Contrapartidai. RS 1.330.382,64 :u—~ miltão,

trinta m 1 e :-ezentos e citerta e dois de reais e sessenta e cuatro centavos

• Nota de Enpenno n2 2023NE000016, emrtida err 11/05’2023 no vaio de R$

954.058,30 (novecentos e cincuen:a e qLatro 9i1 e cinquenta e oito reais).

Unidade SesTora 543007, Gestão 00031.

• Programa de rabalho: 2369522231 0V00C43.

• Natureza da Desoesa: 444041

• Conta ‘w incuiada do CONTRATADO: agênda n2 2844 conta n2 00€ 00C71 251-9.

V —PRAZOS

• Términc da v’gência Contratua: 6 de ulho oe 2026.

• Pestaçãc ce Contas: até 6C dias após o térnho da vigência ccntratuai o...

conclusão da execução do objeic, o que ocorrer primeiro.

• Arquivamento: 0 aios contados da apresentação da prestação de cortas odc

CONTRATADO e/ou UNIDACE EXECJTORA e encerramento da operaçãc do CF.

DLI ca Tonada de Contas Especial, após ju gamerio das contas pelo TCL ou a~o~

decorrioo o prazo legal de guarda, o que ocorrer por ú timo.

Vl—FDRO

SAC CAIXA: C800 726 010 (nÍormações, reclamações, sugestões e elogios
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 080C 726 2492

Ouvidoria: 0800 ~25 747t
caixa gov .b r

27 941 vOZS Ticrc



CAI A Contrato de Repasse

Just’ça cederal. Seção ...ud ciára do Estado ce Estado io Rio Grande CO SUL.

~II -4— ENDEREÇOS FÍSICOS

Endereço para entrega ce ccrrespondências ao CCNTRATADO: Rua XV de N.ovembro,

‘882 - Ce-tro - CEP 97510-000 - Uruguaiana - RS

Endereço para entrega de correspondências à CONTRATANTE: Rua dc Acamoamento,

45, Dentro Sarna Maria. RS, CE? 97050-001.

VI l-B — ENDEREÇOS ELrRÔMcOS
Erdereço e etrónico do CONTRATADO: contabilidade@ rjgt.Âalana.rs.gov.br
sepian@uruguaiarass.gov.br; narcelobenitesparraga@gmail.com;

mar:elopaaça@uo.com.br; setaz@uruguaiana.rs.gov.br.

Er~ereço ~etr3nico da DONTRt~TAWE: gigovsm@caixa.gov.br.

Pelo presente insirunento, as partes nomiradas no Contrato de Fepasse, pactuam as

cláusu as a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PLANO DE TRABALHO E DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA

1 — O Pano de TrataWo aprovado no Sistema da Gestão de Corwênios e Co :atos de

Repasse ERA~~SFEREGOV) e parte integrante dc presente Contrato de Repasse,

independente de transc’ição.

1.1 — A eficácia deste Instrumento esta condtionada à apresentação nelo CONTRATADO

e’ou U’ÉIDADE EXECUTORA ~e toda a documentação relacionaca no item V das

Condições Serais deste Contrato, bem corro à análise favorável pela CONTRATANTE,

dent-o ~c prazo final para a análise estabelecido no mesmo item.

1.1.1 - O DDNTqATADQ ECU UNIDADE EXECLTDRA, desde já e por este Instrumento,

-econhece e dá sua anuência que o não atendimento das exigências no prazo fixado ou a

,ãc aprovação da documentação pela CONTRATAWE implicará a:

a: a) E~dn;ão dc prese’:e Contrato de ~epasse independente de notificação, quanco não
nouver liberação ce recursos de repasse;

4

SAC CAIXA: 0800 726 cr31 (informações, redamações, sugesões e elogos)
Para pessoas com deficiência ditiva ou de fala: 0800 “26 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov.br

27 94 ~(2S micrc



CAI Dcntrato ce Repasse

b) Resc~são imeciata do presente Contrato cc Repasse, ccm o ressarcinento de

eventuais despesas para elaboração do proieto bas co ou termo de referênc:a aisteacas

com recursos do rsrrjmentc.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

2 — Corno fo-ma múiua de cooperação na execução dc ctjeto do Contrato cc Repasse,

são obriçações cas partes:

2 1— DA CONTRATANTE

1. Analisar e aceitar a docume,tação técnica, rsituoonal e jurídica das propestas

selecionadas;

II. Celeorar c Corfrato de Repasse, após atendimento dos requisitos pelo

CONTRPCADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, e pubibar seu extrato no Diáno Ofic ai

ca União DOU), e respectivas alterações, se fo- o caso

III. Aconpannar e atestar a execução físico-financeira co coje~o previsto nc Ran: de

Trabalho com os correspondentes registros ios sistemas da .Jn ão, fllizanoo-se

para tantc ccs recursos humaros e tecnológicos da CONTRATANTE.

IV. Tran.sferfr ac CONTRATADO e/ou UNICADE EXECLTORA os recursos financeiros,

na fo-ma do cronograma de desembolso aprovado, ccservadc o cisposto ia CI~~sjla

Quiita deste lrstrumento;

V. Conunicar a ass natura e liberação de recurscs ao Poder Legislativo na forma

disposta ~a legisação;

VI. Moritorar e acompanhar a confo-mdade física e f r’anceira dLrante a execução dc

presente instrumen:o;

VII. Analisar eve,Iuais solicitações de reprogramaçãc dos Anteprojetos ~rcjetos
Técnicos oi. Termos de Refer~nc a submetenoo-as ouardc ‘or o caso, ao Ges:or dc

Prog-ama meciante o oagamenlc de taxa de reanál se;

VIII. verificar a -eaiização do procedimento licitatário pelc CDWRATADO, atendo-se a
documentação 90 que tange a contemporaneidace do certane, aos ~reços dc

licitante ‘vencedor e sua compat bil dade com os preços de referênc a, ac resped vc

enquadramento do objeto ajustado com o efetivamente Iiciladc, ao fornecimerno de
c

SAC CAIXA: 0800 726 O10~ (iritormações, reclamações, sugestões e elogios
Para pessoas com deficiência auditiva ou de tala: 08)0 726 2492

Ouvidoria: 0800 7~ 74fl
caixa.gov.br
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CAI A contrato de Repasse

deciaraçãc expressa firrada pcr representante legal do CONTRATADO e/ou

UNIDADE EXECUTORA atestanco o atendimento às disoo*ões legais 2~ icáveis,

ou reg stro na TRANSFEREC-OV aie a substitua:

IX Aler r a execLção do objeo pactuado, conforme pactuado no Plano cc Trabalho, por
me c da ver ~icação da oompatibihaade erdre estes e o efetivamente executado, assim

como ~eriíicar a regu~r aclicação das parcelas de recurscs, de acordo com o

disDosto ra Cláusula Quinta.

X. Venficar a ex stênc a da Anctaçãc de Responsabilidade Técrica — ART, Registro ce
Resoonsab 1 dade Técnica — RRT ou, quando aphcável, Termo de Responsabi idade

Técnica - RT, quando se -ratar de obras e seviços de engen’iaria;

Xl Designar, em 13 dias ccritados da assina:Jra co instrumento, os serv dores ou

emQregacos resporsáveis pelo seu acornoaniamento;

XII. D vjlgar en sítio eletrônico ,stitucicnal as informações referentes a valores
devolv dos, bem ccmo a caisa cza devoluçãD, nos casos de não execução total do

objetc oactuado, extinção OL rescisão dc nstrumento;

X II Fonecer, q...ando requisitadas pe’os órgãos de controle externo e nos limites cc sua
comoeréncia específica, infomaç~es relativas ao Contrato de Repasse indeperdente

ce autorização judicial;

XV Notificar previamente c CONRATADO a inscrição ccmo radimplente na
TRANSFEREGOV, quando detectadas inpropriedades ou r egulariczades no

acomoanharnento da execução co objeto do nstrumento, deverco ser inc:uída no

aviso a respectiva Secretaria da Fazenca ou secretaria similar e o Poder Legislativo

do árgão -esponsável pelo instrLrnento;

XV Rece:er e analisar a prestação de contas ercarrinhada pelo CONTRATADO e/ou

JN DADE EXECUTORA, bem como notificá-4o quando da não apresertação da
D..esta~o de Contas no prazo Ixado, e/ou quanco constatada a ná aplicação dos

ecurscs, irstaurando, se lo- o caso, a correspcndente Tomada de Comas Esoecial;

X~’l Efet~iar a devolução mediata aos sakios remarescentes da conta vinculada ao
nsv-urrento para a corra única dc TesoLro Na onal, nos casos aplicáveis;

SAC CAIXA: 0800 726 3q 01 (nformaç.ees, -edarrações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiència ajditiva ou de tala: O8CC ~26 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov.br
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CAI A Contrato ce Repasse

XVII. Ter a prerrogativa de assum r ou transferir a resrxrisabilidade zeda execuçãc co

obieto, no caso de paralisação CL de ocorrênc~a de ato relevante de moco a evitar

sua desorninuidade;

XVIII. Realizar tempestivamente na TFANSFEREGOV os aios e os procecineritos reiat’vcs

ao acompan-’iarnento da exectção dc objeto, registrando aq~eies o..e por sta

naureza nãc possam ser real zadcs nesse Sistema. mantenco-o atuakzaoo:

XIX. Quando da co-iclusão, denLncia, resosão ou exthçâo do preserne instrumerlo,

providencia- o cancelame-ito aos saldos de emoerho 90 prazc máximo de 60

(sessenta) dias.

2.2 — DC CONWATADO

1. Ccnsignar io Orçamento do exercício correrte ou. em lei que autorize s~a nc~usão,

os recursos necessários para executar o ot~e~c do Contrate de Repasse e. nc caso

de investimemo qte extrapole o exercício, corsigna 90 Plano ~lu~rual os recursos

para atende ás despesas em exercíc os futuros q..~e, anualmente co-istarão dc seu

Orçamenrc

1. Observar as concições para recebimento de recursos da União e para ir’s7içãc em

restes a pagar estabelecidas cela Lei Ccmplementa’ r2 101, de 04 càe maic ce 2DOC;

III. Comprometer-se, nos casos em que couper a rstituição da cortri:uiçâo te melt’xia

ros termos do Código Tributáro Nacional, a não efetuar cobrarça que resulte er

nontante &cerior à contraparda aportada ao Contrato de Repasse;

IV. Definir o regime de execução do objeto do Corrrato de Repasse ccrno indi-eto

V. Elaoorar os anteprojetos, nos termos ca Lei r2 14.- 33/2021, ou cs projetos -étnicos

relacionados ac objeto pactuado e apresentar toca documertação urídica, técnica e

instituciora necessária à ceiebracão dc Contrato de Repasse, de acordc com cs

ncrmativcs co programa, bem corno apresentar doairrentos ce trtuaridaoe cominial

da área de ntervenção, 1 ceiças e aprovações ce projetos emitidos peio árção

anbiental competente e concessionárias de seriiços públicos, conforme c case, nos

termos da legislação aplicáve:;

V. Exec4itar e fis:aiizar os trabalhos iecessárics à consecuçãc do objeto cactuado rio

Contrato cc ~epasse, observandc prazos e cistos, ces gnanco profisshra habilitado

e com exoeriêcia necessá-’ia ac acompanharnentc e centro e das obras e serv ços

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (irtcrmações, reclamações, suges:ões e elogios
Para j~ssoas com deficiência auditiva ou de tala: 0800 726 2L92

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov.br

27.941 ~ micro
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con a respectiva A~T, RR ou, qt.ando aplicável, TRT da prestação ce seMços de

fisca zação a serem realizados;

Vil 4preserta à CONTRATANTE ceclaração ie capacidade ecnica, indicando o
se”v cc ou se’vitores que acompanharão a obra ou serviço de engerhatia;

VII. ~presenta” declaração expressa atestando que possui setor esoecíf5co com
atrbiições deflndas para gestão, celebação, execução e prestação ce contas dos

nstrumentcs celebrados com a (não, com lotação de, no mínimo um ser¼idor 01.

empregado púolico efetivo e quando não possu r setor espedfico pra essa função.

Doderá atribuir as comoe:é’idas a setor já ex:stente na sua estrutjra admiristrativa,

jeste ave tal setor conte com a o:açãc de, no mínimo, um servidor ou empregado

oúblicc efetiva (POWARIA INTEPWINISTERIA— N~ 114, DE 7 DE MAIC DE 2018).

IX. Assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos ánteprojetos ou projetos e
~a execução cos produtos e serv ços cortra:acos, em conformidade com as normas

orasile ras e os ncrmativos dos programas, ações e atividaces, determirando a

correção de vícios q~ie possam comprometer a fruição do berefícic pela ponulação

benet ciária. quandc detectacos peia CONTRATANTE ou pélos árgãos de controle;

X. Sefec ana as áreas de intervenção e os ben&iz ários finais em conforrridade com as
cirer zes estabe ec:das pe e Gestor do Programa, podendo estabelecer outras que

busczuem refletir situações de vLlnerabllidade econômica e social, informando à
CO’\~TRAANTE sempre que houver alterações

Xl. Rea izar c processo Licitatorio. scb sua inteira responsabilidade assegu’ando a

ccrreão dcs procedimentos egais, a suficiência dc anteprojeto, nos te-mos ca Lei n2
L. 332021. do projeto bãs~co DL do termo de r&erência, da oanilna orçamentária

d scrininativa do percentual de Encargos Sooais Bonificação e Despesas ndiretas
(BDI) uiiliza:os, cada qua com o respectivo cetalhamento de sua composição, por

tem :e orçamento ou ccn!unto deles, além da disponibilizaçãc da contrapartida,

quan~: for o ~so;

XI,. Apresentar declaração expressa firmada por representante lega do CONTRATADO

eto... JNIDADE EXECIrORA, ou registro ra TRANSFEREGOV cue a subst tua,

atestando c atendimento das disoosições legais aphcáveis ao procedimento Iici:atório;

8
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CAI A contrato c~e Rezasse

XII. Exercer, ia qualidade de cortraante, a fisca ização sobre o CTEZ — Oont-a:o de

Exec~ção e Zorecimento de Ob~’as ou Serviços ou EaL~pamentos;

XIV. Estimular a zricØção dos beneficiários finais na e;aboração e im~Ienentaçã: do

objeto do Oon3rc de Repasse, zern como na manutenção do patrimânic geradc por

estes investfrnentos;

XV. No caso aos Estados, Municíoios e Dishto Federal, notificar os paridos :ort ccs, os

sindicatos de 7abalhadores e as entidades ernpresarais com sece io mtnicipic ot.

Dist’r~o Feceral quando ocorrer a liberação de ecLrsos fir~nceircs cela

CONTRAAWE, em conforrr dade com a ei n2 9.452, de 20 ce marçc oe 1997

facultada a iot f cação por me o eletrônico;

XV. Operar, marter e co-iservar acequadamente o patrimôn o público geraoc pelos

investimertos decorrentes do Cc—trato ce Repasse, ~ós sua exec~çâo. ce fo—a a

possioilitar a sua fincionalidade;

XVII. Prestar contas aos recursos transferidos zela CONTRATANTE desriraoos à
ccnsecuçâc do ob~to no prazo f xado no Con:rato de Repasse;

XVIII. Fornecer ~ CONTRATANTE, a quak2uer tempo ifcrmações soore as ações

desenvolvidas para vianilizar o acompanhamerto e a~aI~ção do prccessc.

XIX. Prever no ecital ce licitação e ro CTE~ que a responsaoilidade pela quaiidade das

obras, matera s e serviços execurados/’ornedcos é da empresa coritrataca pra esta

fina dade. indus ve a promoção de reacequações, sempre cue cerectadas

imzropriecades cue possam om~rometer a consecução do objeto coitratado;

XX. IRea izar tenpest vamente na TRANSFEREGO’I os atcs e os proceoFnentos elativos

à fomialização, execição, ci:ação, acomza,iamen!o. prestação de cortas e

irformações acerca de tomada de contas espedal do Contrato de Repasse e -egistrar

na TRANSFEREGOV os atos que por sua nattreza não possam ser realizados nesse

Sistema, mantendo-os atualizados;

XXI. Instaurar processo administrativo apuratóric, inc:us ve pccesso acmittrativc

d sciplinar auando constatado o desvio o~ malversação de recursos ~Úo ~cs.

iregularidade ia exec~ção dc CTEF oi gestão inariceira do Cor:rato ce Rwasse.

comunicanoc tal falo à CONTRATANTE;

e

SAC CA1XA 0800 726 010 (hformações, -eclamações, sugestões e dogios
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492
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CAI A Contrato ae Repasse

XXII. Registrar na TRANSFERE30V o extratc do edital ce lbcitaçâo, c preço estimado pela
Administração para a execução cc serviço e a oroposta de preço total ofertada por

ca~a licitante con o sai resoeclivo CNRØ, o termo de homologação e adjudcação, o
extrato dc CTEF e seus resoectivos aditivos, a 4W, RRT ou quando aplicav&, TFT

dos anteprojetos, dos p’vjetos, dos executcres e da fiscahzação de obas, e os

boletiis de medições:

XX 1.. Manter um canal de comunicaçãc efetivo, ao ojal se dará amp~ :Lblicidace, oara o
receblTentc pela União ce manifestações dos ciaadãos relacionados ao orvênio,

possib i tanco o registro de sugestões, eiogios, solicitações, reclamações e

derúrc:as;

XXft. Inai- ias placas e acesivos ndrcativos das cDras, quando o o~.eTc do instumento

se ref&ir à execução de ooas de engenharia nfcrmaçâo sobre canal oara o registro

de denuncias, reclamações e elogios, conforme previsto no “Manjal ce Uso ~a Marca

do Scwerno Federal - Obras’ da Secretaria de Comunicação Soci& da Dresi~ncia da
República

XXV. Ao tomar ciència de qua quer irregularidade ou legalidade, dar ciência aos órgãos de
contrcÂe e, havendo fundaaa suspeita de c-ime ou de improbidade adminissativa,

cieit ficar os Ministérks Púbico Federal e Estadual e a Advocacia Seral da Jni.ão;

xxv:. Atercer ao disposto nas Leis r2 13.048, de 08 de novembro de 230C, e 10.098, de ‘9

de dezembro de 200C, e no Decreto r~ 5.296, de 02 de dezembro de 2004 e N

MPOG ~ C2, de 24 de janerc de 2018 relatvamente à promoçãc de aces&Jilidade

das pessoas portacoras de cefidência As ca a corr mobilidade redu~ca;

XXVI.. Compatibi izar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimertos de
preservação amo ental municipal, estadual ou federal, conforme o caso

XXVII. ~rever nc edital de licitaçãc as composições de custos unitáros e o detalhamento de

encar;os sxiais e do BD cue integram o orçamento do anteprojeto, nos termos da

_e n~ 14 1 33,’2C21, ou dc ~rojeto básico da obra e/ou serviço etr cumpr mento ao

ar. 7~, §2~, inciso 1, da Lei n9 8.666, de 21 de junno de 1993 dc a S3nu a n~ 258 do

Trib.nal de Contas da União ou cuando aplicável, da Lei Federa ,~ 3.303 de 30 de

~urmno ce 2016, vecaca a utikzação de orçamento sigiloso;

lo
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CAI A Contrato de Repasse

XXIX. Ncs casos de tansferê ias a Estados, Distrdo Federal e Municípios. 2cselvar o

disposto no Decreto n2 7.983. de 08 de abri ce 203, e suas alterações, nas

licitações o~e reatar, nc caso cc cortratação de obras ou serviços de engert’aria,

bem como apresertar à CONTRATANTE dedraçãc tirniada pelo reoresentarite legal

do DONTEÕ~TADO e/ou UNIDADE EXECUTCRA acerca dc atendimentc ac oispcsro

no eferido Decretc;

XXX. Utilizar, para aqLisição de bens e serviços coiuns, a modalicade pregãc. nos ternos

da _ei ri2 C.52C, de 17 de julhc de 2002, e dc reguiamentc revisto nc Decreic n2

0.024, de 20 de setembro de 2019, obrigatoriamenie a sua tomia elet

devendo ser jLstlficada pelo CONTRATADO e~ou UNIDADE EXECLEORA a

impossibiiicade de sua utilização, vedada a util zaçãc de orçamento sig Iosc;

XXXI. Inic:ar o procedimento licitatório em até 60 ~sessenta~ cias porrcgáve jrna Cnica

vez, desde que motvado Delc CONTRATADO e aceito pela COW~RrANTE,

contados:

a) Da data de assinatura co resente insrumento caso não xss~a dáLsula

s~spensiva; ou

b) Do acerte do termo de referência ou da emissãD do Laudo de Análise Téc” ca,

caso o ~esente instrumentc possua cláusLla susnersiva.

XXXI. Apresentar decbração expressa ou fornecer declaração emitida peta emptesa

vencedora ca 1 citação, atestanco que esta não poss~i em seu o~adro societáiio

senndor púb ico da aUva, ou ercregado de empresa pública ou de sociedace de

economia mista sendo de sta inte ra -esponsabi dade a fisca izaçãc cessa

obrigação;

XXXII,. Regstrar na TRANSFEREGO’J as atas e as infornações sobre os panicvartes e

respectivas propostas das iicrtações, bem como as nforrnações referentes às

dispensas e inexigibilidades;

XXXIV. Inserir, qiendo da celebração de contratos com :erceiros Daa ezecL;ão cc cojeto cc

Contrato de Repasse, cláusula c~e obr que c terceiro a permitir o re acesso dos

ser.~idores cos órgãos ou enbdaces públicas cont-a-~antes, bem como dos órgãos cc

corrole iriterro e externo, a seus documentos e egistros con:ábeis;

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, edanaçôes sugestões e eIo~ios
Para pessoas com deficiência auditiva ou de t~a 080C 726 2492
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CAI A Contrato de Repasse

XXXV. Atestar por meio do Cadastro Nadcnal de Emp’esas Inidôneas e Suspensas (DEIS),

a regularidade das empresas e/ou orofissionais partic pantes do processo de 1 cítação,

em esoec ai ao imped nerto daq~elas em contaar com o Poder Público em

aterdimen:c ao cispcsto na Do~~tara OGU n9 516, ce 15 de março de 2C10;

XXXVI. Consultar no Sistema de Cadastramento UnifiDado de Fcmecedores — SICAF a
reguiandade das enoresas e/ou profissionais participantes do prccesso de Iic:tação,

em especiai ao irroedmenxo dacuelas em contratar com o Pocer Públicc, sendo
vedaaa a participação na Ititação ou contraxação de empresa que consta como

imoedkia ou suspersa;

XXXVI Ccnsuêar ,o Cadastro Naciona ce Condenações Civis a regu ardade das emoresas
&ou profissiona’s partt pantes do processo de icitação, no que tange a registro ce

ato de improbidade adm nistrativa e inelegibilidade supervis zrado pelo Donselt’~o

Nac orial de Justça

XXXVIII Ap-esentar à CONTRATAN E re’.a~ório de execução do empree9dimento contento
informações sob-e a execução tís co-financei”a do Contrato de Repasse, bem como

da .siilização da :orTtrapalica conforme o art 18 da Panaria Internin sterial
MPDC-!MF/CGU r2 42’, de 30 de dezemaro de 23 6 e suas alterações;

XXX X Venftar, a Dada pagamento de medição, a cev’da regulridade dos contatos de

trabalha peias emoresas o~e prestam seMcos, por meio de CTE~, através da

exigêi~a da apresentação cas Gtiias de Reco himerto do FCS e de hformações à

Previcência Sodal (GF1P, relativas aos traba hadores que prestaram serviços no

periodo, no caso de contratação de coras de engenhar~. (Ofíco r2.

322321 ,AERIN/VAPA — Relatório de auditora n2 201900314)

XL. Resoonsabi zar-se pela conclusão do empreend ne-ito quando o oo,eto dc Dontrato

te Repasse preve- apenas sua execução parcial e for etapa ce empreendimento

maior a fim de assegurar sua funcionalidade;

XLI. Divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto eicu objet\’o do

contrato cc Repasse, o nome do Programa, a origen do ecu”so, o valor do repasse

e nome ca CONTRATANTE e do Gestor co Progama, como entes participantes,
obngando-se o CDNTIRATADO e/ou UNIDADE EXECWCRA a comunicar

expressameite à CAIXA a cata, forma e local onde ocorrerá a ação oromocioria, com
12
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antecedênc:a m’nima de 72 noras sob ~ena ce susoensão ca liberação cos rec.jrsos

qnanceiros. ooservadas as um tações impostas pe;a Beitcal r2 9.504 ce 30 de

seternbrc cc 1997;

XLII. Comprometer-se a utilizar a assinatura do Gestor dc Programa acom~anhaca da

marca dc Governo Federal ras publicações decorrertes dc Contrato de Repasse,

observadas as limitações impostas pela Lei Se toral i~ 9.504, de 3C de setembro de

199~;

XLI 1. Responder soiidariamente, os entes ccnsorc:adcs no caso da execuçãc co orjeto

contratua por consórcios públiccs;

XLIV. Aplicar, na TRANSFEREGOV os recursos creditadcs na corta virc~lada ac Corcra:o

de Repasse em caderneta de poupança, se o prazo pevisto para sua Jilização for

igua ou superior a um mês, e realizar os pa~ame’-tcs de despesas do Contratc ce

Repasse :arnbém por intermédo da TRANSFEREGQV. obserjadas as aisaosiçëes

ccnt das na Clá...sula Sétima deste nstrumen:o

XLV. Estar ciente de que a CONTRICANTE está ajtorizaca a efetuar a transierênca ±5

recu’sos ‘irance ros por ela repassados para a corta v nculada ao instrumeito bem

como os seis endimentos, para a conta única da Lniãc, caso os recursos não se~am

uthizados io ob.eto da transferência pelc prazo de 180 dias;

XLV. Estar cieiie de cue a CONTFATANTE está autorizada a efetuar o resgate dos sacos

remanescentes da conta vinculada ao instrumento, 905 casos em que não t’ouve- a

oevoiuçãc dos recjrsos no prazo previsto;

XLVI. Estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo bancário cuanto a União e -esnecr dOS

órgâos de controle, por se Iratr cc recurso públicc;

XLVIII. Dar ciênc;a ca celebração do Contrato de Rezasse ao consello loca ou instância de

coltrole social da área vincuLada ao programa de governo que originou a

transferência. cuando houver;

XLIX. Divulgar em silo eletrônico irst tucional as infornações referentes a valores

devoividos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execuçâc :otal dc

obeto pactuado extinção ou resc são do instjnento;

L Disponibihzar, em sítio oficial ra internet, ou, na sja talta. em sja sede, em oca de

fácil iisibihcade consulta ao exPato do instrumeitc ou outro instr menic tr.ilizaic.

SAC CAIXA; C800 726 01 0~ (informações, reclamações, suges:ões e elogios
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidola: 0800 725 7t74
caixa.gcv.br
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CAI A Contrato de Repasse

conterso, oe4o menos, o abeto, a finalicade, os valores e as datas cc liberação e o

jetalhameno da aplicação dos recursos, bem como as contratações realiz~as para

a execução do objeto paczuadc, Dodendo ser supr da a publicação na nternet pela
inserção de link na página cficia do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXEDIJTORA

cue Dcssibi acesso direto ao Portal de Convênios;

.1 Indicar a obrgatoriedade ce corTiabilização e guarda dos bens remaiescentes e
manrfesta campromsso cc u:ilização cos be’-s Dara assegurar a continuidace cie

programa governamental. estancc claras as regas e diretrizes de utilização;

LI. Respcrder, na figura de seus :itulares na medida de seus atos, ccmpetências e

atribuições o CONTRATADO e salidariameme, cuando for o caso a UN DADE

EXECUTCRA. por desv a ou maJ~ersação cc recursos públicos. rregjlaridade ra

execução da contato ou gestão fi’ianceira do nszrumento;

UlI. Apresentar, va TRANSFEREGO”, o Plano de Sustentabilidade do empreendimento

ou ec paniento a ser adqui ido e comunicar ao respectivo Pader Legislativo o
cornoromisso assumido;

LV Observar as condições para ep ogramação estabelecidas na~ nierninisterial

MPDG4~t1F/CGU ~.24, cc 30 de dezembro de 2016 e suas alterações, e IN MPDG n2

02, de 24 de janeiro de 20~ 8 e suas alteações:

_V omar aUras provdências ,ecessárias à boa execução do objeto az Contrato de
Repasse:

LVI. Caso seja ns:alada placa cxc inaaguração de conclusão das obras ga-antir sua
cor,formidace com o Manual Visua de P aras e Ades vos ce Obras,
regulanertado e dispoiib lizado pe o Go~ernc eceral;

LVIL instalar placa de i,augu’~ação quando da conclusão da obra, contorne padrão

forneddo pea CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3— A COWR~ANTE transferira, ao CONTRATADO e~ou UN DADE EXECUTORA, até o
1h te cc vaior dos Recursos de Repasse descrito rc item V das CONDIÇÕES GERAIS e

de acorto com o cronograna de desembolso constante do Plano de Trabalho.
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CAI A Con:rato de Repasse

3.1 — O Oor~rRA—Aco aoortará o valor dos Rec~rscs de Ccntrapartida descritc no iten

V das COND CÕES GERAIS, apôs o desbloqueio dos Recursos ce Repasse e

previamente ac )aganento dos forrecedores oi.. presiacores de serviços, de aco do com

os percentuats e as condições estabelecicas na legislação vigente à conta ce ecursos

alocados em seu orçamento.

3.2 — Os recursos :ransferidos pea União e os recLrsos do COFCRATADC destiraocs ao

presente Contraio cc Repasse, f~uarão no Orçamertc 00 CONTRATADO, ocedecendo

ao desoobramentc por fontes de recursos e elementos de des~esa.

3.3 — Quando c iaior global iniciafrnente ~acttado se demonstrar i-aficiente para a

execução co objeto, em função da attalização de xeços prateados no ruercaco. pooerão

ser:

1. utilizados saldos de recursos ci endimenros de aplicaçãc 90 mercado firianceirc;

II. aooraoos novos recursos co CDNTRATADC; ou

III. reduzicas as metas e etapas. desde que a edução não comprometa a fri;âo ou

funclonalidade do objeto pactuaco.

3.4 — Toda a novimentação fina9ce ra ceve ser efetuada, obr’gatoriarnente. ra conta

vinculaca a este Contrato de Repasse, em agência da CAIXA, isenta de cobrança de

tarifas bancáras

CLÁUSULA QUARTA - DA AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DO OBJETO

4 — O COWRWADO dou UNIDADE EXEC.ZORA, por meio deste insnmento.

manifesta s~a expressa concordância em aguarcar a a~torização escrita da

CONTRS~TAWE para o início da execução dc objeto deste Contrato de Rezasse.

4.1 — A autorização ccorrerá após a f nalização dc processo de análise ~ós contratual e.

para Contrate de Repasse enquacrado no Nível l ci 1-A, o crédito de recursos cc repasse

na conta vinculada, ccnforme diretrizes da Portaria 1-termin sterial M~DG.’MF/CC-L

424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações.

42 — Eien:uai execução do objeto -ealizada an:es da autor zação da CDN’TRATAI’CE

não será objete de medição para libração de recursos até a emissão da awcrizaçãc

acima d!spcsta.
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CAI A Ccnu’ato de Repasse

4.3 — Casc a contratação seja efetuada no período pré-eleitora, o CONTRATADO e/ou

JN D.ALE EXECJTORA declaa estar ciente de que a autorização ce inicio de objeto e a

iiberaçãc dos -ecursos somerte ccorrerá apás finalizado o processo e eitoral a se realizar

ic rês de outubro, considerada, inclusive, a eventua ocorrência de segundo turno, em

atandiment: ao artigo 73, inciso Vi, ai nea “a” da Lei n9 9.504, de 30 de setemDro ce

1 997•

CLÁUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO, LIBERAÇÃO E DESBLOQUEIO DE

RECU RSOS

5 — A execução do ob»o será acompanhada e fiscalizada de forma a garanbr a
reguiari~ade cos atos pra icados e a sua pIe~a execução, respondendo o CONTRATADO

~ UNIDADE EXE~UTORA pebs danos causaccs a terceiros, decorertes de culpa ou

dolo na execução do ir,strinie’itc, não cabendo a responsabilizaçãc da CONTRAANTE

oor hccriormk~des ou irregularidades praflcadas pelo CONTRATADO e1ou UN DADE

EXEDUTORA, salvo ias casos em que as falhas decorrererr de omissão de

resDonsaD idade atribu’da â CONTRATANTE.

5 1 — No ~moainarrento da execução do objeto serão verificados:

1. A conprovação da boa e regular aplicação aos recursos na ~orma da legislação

ao icáve~;

1. A ccmpatibi idade ent”e a execução do objeto, o que foi estabeiecido no plano de

trabalho os desemL~lsos e pagamentos, conforme os cronograrrTas apresentados;

III. A regulatiade das informações registradas pelo DOWRATADO na
RA’IS=EPEGOV

li. C curnorirrento das m&as do p aio de trabalho nas condições estaoelecidas

1. A conformidade firanceia.

52 — ~ CONRATANTE comunicrá ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA
quaiscuer rregularidaces decon’entes do uso dos recursos ou outras pendénc as de

ardem técnica apurados durante a execução do irstrumento, susperdenac o desoioqueio

de recursos, :icando estaoelecido o prazo de 33 (tinta) dias oaa saneamento ou

apreserração ce informações e esclarecimentos podendo ser ororrcgado por igual

perodc.
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CAI A Contrato de Repasse

5.3 — A CONTRATANTE reportará decisão quan:o à aceitação ou não das usi ficativas

apresentadas e se for o caso, realizará procecimento te apLração de danc ao erário,

ensejando registro de inadimplência ia TRANSFEREGOV e imediaia instaLração de

Tomada de Coitas Especial.

5.4 — A liberaçãc oos recursos irariceiros obeoecerá ao crorograma de oesem:o 50

previstc no Plano de Trabalho e será reai zada sob bloqueic res:eítanco a

cisponbilidaoe financeira do Gestor do Programa e aencidas as ex’géncias cadatais

vigentes.

5.4.1 — A libração oe recursos deve-á ocorrer da seguinte forma:

1. Para inst-umeritos enquadrados nos:

a) Níveis e 1-A, preferendalmente em parcela iínica; e

b) Níveis 1 e II, em no mínimo 3 (três) parcdas, sendo q~e a ~r meira rão

~odea exceder a 2C% vinte por cento) do íalor global dc instrumento.

II. A iberação da primeira parcela cu parcela ún~ca ficará condicionaca à:

a) CondLsão da análise técnica e acei:e do ptcesso icitatório ~eIa

CONTRATANTE;

b) AcimDlência no CALC do CONTRATADO cue possui até 50.300 habitnes

e que estava inadtnplerite no momento da asshatua do presenie Contrato

de Repasse, caso a operação seja vinculada ao exe-cício firanceirc de 2C1 8

OL 2019.

III. Para a iberação das demais pa-celas o CDNRATADO deverá estar em situação

regula- com a execução do Plaro de Trabalho, ccn execução de no ~nfrimc 7Ü%

das parceias liberadas anteriormente.

5 4.2 — Não haverá a überação da pr -neira parcela de ecursos ac Contr~adc nue possua

instrumentos apoiados com recursos do Governo Federal sem execução f nanceira iá

mais de 180 das.

5.5 — C cronogarra de desembolso previsto nc plano de traba ho deverá es ar em

conscnância co-n as -netas e fases DL etapas de execução do objeto do irs:rumerno.

5.6 — Após a co-npro~ação da homologação do processo licitatóro pelo CCNT~AADC. o

cronograma oe desenbolso deverá ser ajustado em oDservaçâo ao grai. te execuçãc

estabelecido io retendo processo licitatório.
17

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclanações, sugestões e elo~ os
Para pessoas com deficiência auditiva ou de t~a: 080C 726 2492

Ouvkoria: 0800 725 7474.
catxa.gov.br

27.941 v02€ micro



CAI A Corno de Repasse

5.~ — A aulorizaão de desDlcoueic dos ecu sos cred tados na conta ~incuiada ocorrerá
condicionada a

Em ssão da autorzaçâo oara in cio do objeto;
Acraseitação do relatóro de execução compatíve com o cronograma de

desembolso ap ovado devidamente atestado pela :iscalização do

CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA;

II. Atendime’ito ao disposto nos Artigos 52 e 54 da Portar a rrerrninisterial
M~DG,MFIDGU n2 424., de 3C de dezerrDro ao 2016 e suas aherações

I’q. Co-norcvação financeira ~a etaoa anterior pelo CONRATADC e ou UNIDADE

EXEDUTOFA;
~q, Acreserdação dc termo de recebimento provisório da intervençãc, ros termos cio

ar —Q 73 inciso 1, alínea “a” da Lei 8.666, ao 21 de junlc de 1993, para o
ces~iocueio da úitrna parceb ae recursos;

v: Existência de p’aca de inaugtraçâo das cbras, quando oongatória. para o
aesciocueio da Cit na pare~ ao recursos;

~1l. Coriorridade da placa ce inaLguração ~s obras, caso seja nszalada com o
Marual Visual de P~acas e Acesivos de Obras regulamertado e disponib lizaco

pel: Sovrno Federal.

5 7.~ — O servicor indcadc pelo CONTRATADO resoonsáve pelo
acomprriamento e fiscalzação da obra deverá assinar e carregar na

TRANSFSEGOV o relatór c ce fisca ização referente a cada medição.

5 7.2 — O DONTRATADO deverá verificar se os ateriais aplicados e os seviços

realizados atendem aos requ sitos de cLalidade estaDelecidos pelas

especitca;ões técnicas cos aitepro,etos e dos nro5etos de engenharia acetcs.

5 ~2 — A execução física será atestacia con’orme -egramento disposto ,o Art go 54 da

Por.ari,a Irrtenr nisterial MPDG/MF COU n2 424, de 30 de dezembro de 2316 e

s..tas alteações.

5 7.4. — A aferção da execução do objeto, suas netas e fases oj etapas será rea izada
pc- me c da verficação da compatibilidade entre o efetivamente exec.itadc e o pactuado

nc Plaic cc Trabalho.
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CAI A Contrato ce Repasse

5.8 — C instrunento será rescindido a h pótese te inexis:ência ce execuçâr tnnceira

após 180 dias da iberaçâo ca primeira parcela ou sem comprovação ca execução

financeira por mais ae 360 dias ccntados a ~artir dc último cesb ocueio cc recLrsos.

5.9 — Os prazos de que tratam os :ens 5.4.2 e 5.8 da Cláusjla Quinta co ~resente

Contrato de Reoasse:

1. deverão ser suspensos nos casos em que a inexecução fnanceVa for devkda a
atraso de liberação de parcelas pelo Concecente ou pela CONTRATANTE, o~. nos

casos em que a paralisação da execução se der po determinação udicial OL pcr

recomendaçãc ou determinação de órgãos cc controle; e

II. poderão ser prorrogados, aesce que sejan devidamerite motivados, qL.e não icue

caracterizaca culpa ou inércia do CONTRCADC. nos casos de oue trata o irc~so

III do § 3~ oo at 27 da ~ortar~ lnterministeral MPCG/MFI’CGU r2 424 te 30 de

dezembro de 2C16 e suas alterações, e que seja autorizado pela CCNT~Í4ANTE

5 10 — Cabe ac -ewesentante legal cc CONTRATADO dar continj~ade à execuçãc o~

Contratos de Repasse firmados peios seus antecessores.

5 11 — A util zação de recursos do conPato de repasse para pagamen:c da remuneração

variável. confor-ne ~revisto na Lei cas Estatais Lei n~ 13.303 ce 2016i, é ~errnÍtido

somente nos cascs em que os :reçcs dos itens da Planilha Crçamentária oc CEF

aceita na VRPL - Verificação do Resiltado do Pocesso Licitatór’o, corresponcam aos

limites máximos, mc Lindo a remuneração vaiávd.

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

DOS RECURSOS

6 — As oespesas com a execução do cbjeto do p-esente Contratc ce Repasse orerãc à

conta de ‘ecursos aiccados nos respectivos crçamemos cos contratantes.

6.1 — A emissãc do empenho pibrianiJal, quandc for c caso, ocorrerá de acerco ccr

deterrriração específica do Gestor dc Programa. com incorpcração ao p~eser’rte Co’:ratc

de Repasse mediante Apostilamento.

62 — A eficácia deste Instrumento es:á condicicnada à validace dos empenhos, we é

determirada por irstrumento legal, findo o quaL sem a total 1 oeração dos -ecrsos, c

presente Contrato de Repasse fica automaticamente extirto.

SAC CAIXA: 0800 726 010 (intormações, reclamações, sugesões e ebgios
Para pessoas com deficiência auditiva ou de tala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 ~25 7474
caixa.gov.br
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CAI A Contrato de Repasse

5.2 1 — No caso de pe-da da validade dos empenios por motivo de cancelamento ce

~est:s a Pagar o quantitatvo físico-fhanceiro poderá ser reduzido até a etapa do objeto

coriratadc que aoresen!e funcbnalidace

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO FINANCEIRA

7 — Ds recjrsos somente poderão ser ublizados para pagamerto de desDesas constantes

dc Plano de Trabalho ou para aolicação no mercaco financei o, n~ nipóteses orevistas
em ei ou ia Pcrtaria nterrr nisterial MPDG/MF/CGU ~Q 424, de 33 ce dezembro de 2016

e suas aterações, vedada sua uflização em finalidade diversa da oactuada neste

Insirjrrentc.

7 1 — A programação e a execução flnanc&ra ceverão ser realizadas em seprado, de

accra com a nawreza e a fonte de recursos se for o caso.

7.2 — Antes ca realização de cada pagamen.o, o CONTRATADO e’ou UN DADE

EYEcrCRA incluirá na TRANSFEP.EGOV, no mínimo, as seguirtes infcrmações

1. A destinação do recurso;

IL O nome e CNPJ ou CPF co fornecedoi quardo for o caso;

lIL. O contratc a q~e se refere o pagamento realizado;

li. A meta etapa ou fase co °lano de Trabalho relatva ao pagarnen:o;

1. Info-mações das notas £ soais o documentos contábeis.

7.3 — Os oagamentos devem ser reaiizacos mediante crédito na conta bancária de

ffi~ aridade dos fornecedores e presadores de serviços, facultada a dispensa deste
procecimerito ias cascs citados abaixo. em que o crédito poderá se- realizado em conta

bancária ~e 11W aridade do próoric CONRATADC e/ou UNIDADE EXECJTORA,

cevendc se registrado na P.ANSFERESOV o beneficiário final da cespesa:

a For ato aa autoridade má~ ma co Gestor do Programa;

~ No ressarcimento ac CO~CRATADO eío.i UNIDADE EXEDUTORA por

pagamentos realizacos às próprias custas cecorrentes de at”asos ra liberação de

ecursos oelo Gesto” do Programa e em valores além da ccnt~aparUca pa±iada.
73 — Excepc;onalmenie, ooderá ser realizado, una inica vez no deccrrer da vigência

do presente Ccntrato de Repasse, pagamento a pessoa As ca que não possua coata
bancária, cesde que permitida a identificação do beneficiário pela CONTRATANTE, e
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CAI co,trato de Repasse

ooservado o limite ce R$ 1.200 00 (um mil e duze tos reais) por forneceoor ci prest~or

de servhos.

7 4 — Cs recursos transferidos pela CONTRATANTE iãc podeão ser utilizaoos oara

despesas efetuadas em período arterior ou posteior à Agência do presente Dortrato de

Repasse. permitidc o pagriento de despesas pcsteriormertte cesde que

comprovadarerne reaiizadas na vigência descrita no item li das CONDIÇÕES GEF.A:S.

15— Os recursos trarsferidos enquanto não util zados, serãc aplicados em cacerneta de

poupança se o prazo previsto para s.a utilização br igual ou suoerior a 1 nês, a.. em

fundo de aplicaçãc fir~nceira de curo prazo ou ~eração de mercado aberic ;astreada

em títulos da d ~ica ~ública federal, cuando a sua utilização estiver prevista para ~razc

menor cue 1 mês.

7.5.1 — A aplicação ocs recursos, creditados na conta vinculada ao Contrato oe Repasse.

em funco de c.jrto ~razo será automática após assinatura pelo CONTRATADO &OL

UNIDADE EXECCDIRA do respecivo Termo de Adesão ao fundo no ato de

regularização ca conta, ficanoo e CONTRATADO e1ou UNIDADE EXECL~ORA

responsável peia aplicação em caderneta ce pouDança por nteniédt da

TRANSFEREGOV se o prazo previstc para utilização dos recursos trans’eriocs ~or igua

ou suzerior a 1 nês.

75.2 — Todos os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos das contas

vincu~das devem ser devolvidos à conta única do Tesourc ao fira da execuçãc co cbetc

ccntratado. devendc constar de demonstra:wo específicc cue in:egrará a prestação de

ccntas, vedada a sua utilização com exceção ao dispostc no item 7.5.4.

7.5.3 — Na ocorênc a de perdas finarceiras decorrentes ca apl caçãc dos recjrsos, q~c

comprometam a execução do objeto contratual, f ca o CCNTRAftDO obr’gaco ao apcre

acicioria de contrapartida.

7.5.4 — É perm bda a utilização dos rendimentos de aplicação financeira para custeat

valores decorrertes te atualizações de preços, após pagamento de tarifa exracdlnána,

conforme Clát.suLa Décima Segunda, e alteração con:raiual, conlorme Cláusuta Déc ia

Oitava, ficando vedaca a sua utilização para ampliação ci acrésdrno de metas ao o~anc

de traoalho pactaco (Portaria Interministeria ME’CGU r2 &481/2022, de 23/05 2O~).
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C04I A Comrato de Re~se

7.5 — Eventuais saldos financeiros verilcados quandc da conclusão, denúncia, rescisão

ou extinção do Contrato de Reoasse, nclusive os crovenierites das rece’.tas auferiaas em

ap ‘cações financeiras, deverãc ser restituícos integralmente à UNIÁD EDERA_, no
praz: iirprorrogáve de 30 dias do e~iento, na forma indicadã pela CCNTRATAWE na

época da restituição, sob pera cm imec’ata instauração de Tomada ce Contas Espedal do
respDrS.á%~eL.

7.6.1 — Ncs casos ce descurnorinentc do p”azo ~ evisto no item 7.6, a CONTRATANTE

so diará à insttuição inanceira abergante da conta vinculada a cevoLação imediata dos

sa :05 remanescentes à conta única do Tesouro Nacional.

7.7 — Deverão ser resituícos. ainda, todos os vao es transferidos~ acrescidos de juros

egas e atualizados nonetanamente. a partir da data do receo mento, na forma da
egislação ~licá~,e~, nos seguintes casos:

a: Quando nãc houver c~akquer execução físca referente ao ob eto pactuadc neste
lnstrjmento nem utilização de recursos;

~: Quando for executado parcialmente o objeto pactuado neste Instrumento;
o) Quando ‘-ão for ~resentada, nc prazo regularrentar, a respectKa prestação de

cortas parcial o... fnal

d Quando os ‘ecursos forem utilizados em cescoriformidade con o pactuadc neste
jns~rjmerito

e Quando nouver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em
desacorzo com o estabelecido ro item 7.5.2:

Quando louver impugnação de despesas. se realizadas em des~ordo com as

disoosições co contrato celebrac~o.

77 — Na hipótese prevista rc item 7.7, alínea ‘a”, os recursos que permaneceram na

conta vinculada, sem terem sdo desblocueads em favor dc CONTRATADO e/ou

UNIDADE EXECUTCRA, serão devolvidos acrescàdos do resultado da aplicação

fi arzc~ a nos termos dc item 7.5, no ~‘azo de até 30 das do vencimento da vi$ncia do

Contrato cc Recasse.

7.72 — Na nipótese prevista ro tem 7.7, alínea “b em que a pane executada apresente

fundonal~ade a devolução dos recursos já creõtados em conta e não apitados no
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oojeto ao Plarc de Traoalho, acrescioos do resultado da aplicação nanceira nos termos

do item 7.5, ocorerá no prazo de até 30 dias do vencimento da viçência contratual.

7 7.3 — Na hØtese prevista no iterr 7.7, alínea “b’, em que a parte executada não

aoresente functnai~iade, os ecursos liberados devem ser devolvidos cevidamerite

atual zados, corfomie exigido para a quitação de déb tcs para com a Fazenda ~ac orial

com base na ~riação da Taxa Refe enc~al do Sistema Espec aI de ~qu dação e de

Custódia — SE_iC, acumulada mensalmerte, até o ú tino dia do mês anterior ao da

devolução de -ecLrsos, acrescido a esse mon:ante de 1% no mês oe eteiiva;ão da

devolução de ea.rscs á conta iin ca dc Tesouro.

7 7.4 — para aplicaçãc dos itens 7.7.2 e 7.7.3, a funcbnaiidade da parte executada seta

verificaca pela DDNTFA ANTE.

7.7.5 — Venddos os prazos ce devo ução descritos nos tens 7.~.2 e 7.7.3. os iabres

devem ser devoividcs devidarrente aualizados, conforme exigido para a quitação de

débitos para com a Fazenda Naciora, com base na variação da Taxa R&erenc~a1 dc

Sistema Espec;ai cc Uquidação e de Custódia — SEL C, acumulada mersalmerite, até c

último da do mês arterior ao da de~c ução de recursos acreso do a esse rnortarte de

1% no mês de efetivação da devobição de recursos à coma .inica do escuro.

7.7.6 — Na h pótese prevista no item 7.7, a Inca o”, os reoLrsos devem ser aevoividos

incluindo os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, atualizacos oe a Taxa

Referencial dc SStema Especial de Liquidação e de Custódia — SE_lO.

7.7.7 — Na hipótese orevista ro item 7.7, alínea “d”, se-á instaurada Tomada cc Contas

EspeciaL, além da devolução dos recursos iberados devidamerte a:ualizados. conforme

exigido para a cuitação ce débitos pra com a Fazenda Nacional. com base -a ~‘ariaçâc

da Taxa Referenciai do Sistema Es~ecial de _iquicação e de Cusjódia — SEJC.

acumulada mensalmerte até o últimc dia do mês anterior ao da ce~oluçâo dos recursos.

acrescido esse 9ontante de 1% no mês de efetivação da devolução dos ecursos à Cc-za

Única do Tesourc Nacional.

7S — Para fins cc efetivação da devolução dos recursos à Uião, a parce~ de aaiiza;ãc

referente à varaçãc da SELIC será calculada proporcbnaimente à quantidace cc dias

compreendida entre a data da liberação da parcela para o CONTRATADO e a cata de

efetivo crédito ao montante devido -ia conta única ao Tescuro.
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CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA ViGÊNCIA

CONTRATUAL

8 — Os ~,ens remanescentes ce~rrentes do Contrato de Repasse serão ce propriedade

do DONTRATADC e’oj UNIDADE EXECUTORA, quando da sua extinção, desce que

v nculados a finalidade a que se destinam.

CLÁUSULA NONA - DAS PRERROGATIVAS

9 — D 3estor do Programa é a autoridade competente para coordenar e definir as

diretrizes ~o Programa, cabendo à CONTRATANTE o acompanhamento e avabação das

ações conszantes ro Pbno de T-abalho.

9 — Serrcre ciue jL~ar conveteite. c Gestor dc Programa pode-á oromover visitas in

(oco con o propósito do acomparharrento e avaliação dos resultados das ativ’dades

desenvQMclas em razão do Cortrato de Repasse, observadas as iormas legais e

regu)arneTLares pelhentes ao assunto.

92 — É ore-rogaiva da União. oor intermédio do Gestor co Programa e da
CDNTRJC6jNTE, promove- a fiscalização físico-1 anceira das atividaces referentes ao

Cont-atc ne Repasse bem como cinservar, en qLalquer hipótese a faculdade de

assLmir transferir a resporisaoil dade da execução do objeto io caso ce sua

paral saçã: ou de fato relevante que venha a ocor’~er.

9.3 — As riiorrraçôes relat vas a celebração, execuçãc, acompanhamento, fiscal zação e

de prestação ce contas, inciusfr%’e àquelas referentes à mcvimentaçãc f nanceira dos

insta.nenlos, serão púolicas, exceto nas hipoteses egais de sigilo fiscal e bancário e nas

siuiações c~assrf cadas corro ce acesso restrito, co’soante o ordenamentc jurídico.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILI ÇÃO

1 D — Cbr ga-se o CONTRATADO ejou UNIDADE EXECUTORA a registrar em sua

contabi idade aral tica. em conta específica do grupo vinculado ao atvo finaqodro, os

recursos recebidos ca CONRATAWE, tendo como contrapartida corta adequada no

passivo financeiro, con suocontas idrtficando o Contrato de Repasse e a especificação

da despesa.
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10.1 — As fatjras. recibos, notas fis~is e quaisquer o.itros documentos conrobatónos

de despesas serão emitidos em nome do CONTP.ATADC e/ou LNIDADE EXECWOFA,

devidanente dentifcados com o nome do Prograna e o númerc do Ccntrato de ~epasse,

e manti:os em arquivo, em ordem cronológica, ro próprio local em a~e ftrem

contabilizados, à disposição dos órgãos de controle intenc e externo, pe o :razo lixado

no Contrato de Repasse.

10.1.1 — O COWRATADO e/ot. UNIDADE EXECUTORA devera disponib Iizar cópias cos

compro.antes de despesas ou de outros documentos à CONTRATAKrE sempre cue

50 ícitaoo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

11 — A Prestação de Contas referente aos recursos fina-cetos deverá ser apresertada a

CONTRATANTE no prazo descrito no ~em Vidas CONDiÇÕES GERA 5.

11.1 — Quando a prestação de coitas não tor encan nhac~a no ~razo ixado, a

CONTRATANTE estabeIecer~ o prazo máximo oe 45 dias para sua a~resenta;ãc, ou

recolhimento dos recursos, inclu~os es rendimen:os ca api cação no nercado fir.a9ceirc

atualizados pela taxa SELIC.

11.2 — Caso c COWRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não apresente a prestaçãc

de coitas nem devolva os recursos ios termos do item anterio, ao tminc Do prazc

estabele: do, a CON RATANTE reg strará a inadimplência na PLATAaDRMA._BRASIL

por omissão cc dever de presta cortas e comunicará o ab ao órgão de crntab üdade

analítica para fins de ristaura;ão de Tomada de Contas Espeta sob acuele argumerrtc

e adoção de outras medidas para reparação do cano ao erário. soo pena de

responsab lização soiicária.

11.3 — Cabe ao representante legal do CONTFATADC prestat contas dos ecursos
provenientes aos Contratos de Repasse firmados pelos ses antecessores

1 .3.1 — Na inpcsstilidade de atender ao dispcsio no tem anteno’~, deve apresentar. à

CCNTRWAWE e inserir na TRANSFEREGDV cocurrentc com justificativas que
demonstrem o inpedimerito e as medidas adotadas para o esguarac dc patrimõnic

público.
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1 .32 — Quanto a impcssib lidade de prestar con:as decorrer de ação ou onissão co
antecessor o novo adm nistrador soliciTará a instauraçãc de Tomada de Cor:as Especial.

1 .3.3 — Ds casos fortuitos ou de força maior que irr peçam o COWRATADO e/cu

..ÂIDADE EXECUTORA de prestaS ccntas dos rec...rsos recebidos e apl ados ensejarão

o ervio de cocume,tos e just ficativas á CONTRATANTE, para análise e manifestação co

3e~or ao Zrograma.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO RECOLHIMENTO DE TARIFAS

EXTRAORDINÁRIAS

12 — haverá a cobra’1ça ~e tarifa extraordinária do CONTRATADC e ou UNIDADE

E)CECUCRA nos seguirtes casos em que esse(s) der(em) causa:

Descrição Custo Unitário — Nível 1-A

Reanálise do Rano de Trabalhe

Verifcaçã: do qesultado do ~c:essc Lcitatório inapta ou

reoetida

Manuienção de contraio cobraca mensalmente após 80

dias sem execução financeira

Vista eu vistor a ir~ laco em quantidade superior à pre\tista

no Art. 5~ ca Portaria Interni nistenal MDDG/MF/ CSU r2

424’2Y 6 e suas alterações

Reabe’~ura de DCF ou TCE

Alleraçãc te cronogana

Atualização de orçamento

Exclusão cze meta

Ajustes nc anteprcjetc ou projete

Pe:rcgranação de Remanescente de córa

ric;usão de meta

Alteraçãc ~e escopo

SAC CAIXA: 0830 726 3 01 (informações, reclamações, sugestões e e ogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de tala: 08C0 726 2492

Ouvidoria: C800 725 7474
caixa.gov.br
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R$ 3.000,00

.000,00

R$ 4.500,00

RS 803,OC

R$ 1.700,00

R$ Z400,00

R$ 3.500,00

RS 0,00

RS 5.000,00

RS 0,00

RS 9.C’OO,OC

2S4~ ~26 i~cro



CAI A Contrato de Repasse

12.1 — Os valores dos serviços acima constam em tabela di~rivel en

http:,JpIataformarna~brasiILgov.br~imaoes/SEI ME - 54w03~0 -

Termo Aditivc ao Creddnciamento ocit.

12.2 — O comprcvante de pagamento da tarifa exiïaorcflrária é apresenta:o a

CONTFÂTANTE p eviam~nte à realização do servtço.

CLÁUSULA DÉCIMA TEF~CEIRA — DA AUDITORIA

13 — Os serviços de audit~,ria serão realizados pelos órçâos de contro~ intero e exteno

da Uniãc, sem elit a ~Dompetência dos órgãos de controle interno e externo do

CONTRATADO eioi. UNIDADE EXECUTORA, em conformidade com c Car~ftuio ‘v dc,

Decreto n~ 93.872, de 23 de dezembro de 1986.

13.1 — É :ivre e acesso, a~quaIquer tempo, de servidores do Sistema ae Controle Iriteno

ao qual esteja subod iadá a CONTFATANTE e oo Tribunai de Contas ca União a :ooos

os atos e fatos relacionados direta o indiretamente com o Instrumento pactuado, bem

como aos locais de execução das obras, quando em missão de fiscalização ot. aud tona.

13.2 — Em sendo eVden~iados pelos Órgãos de Ccntrole ou Ministérie Públicc vicios

insaráves que mpliauem pulidade da licitação reaflzada, c CONTRATADO deverá adDtar

as medidas administrativas neces~rias à recomposição do erário o montante atjaiza.do

da parceia já aplica* o~ que pode incluir a reversãc ca aprovação ca prestação de

contas e a rstauraçâo j de Tomada de Contas Especial, independentemente da

comtnicação do atc ao Tribunal de Contas ca União e ao M nistério Público.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES

PROMOCIONAJS

14 — É obrigatória a identificação do empreendimento com ~laca segundo modelo

fornecioo pela DONRATANTE, durante o período de curação da cbra, cevendo ser

afixada no prazo de até 15 dias contados a part r da autorização da CONTRPCAT’CE

para o início dos trabaihos,’ sob pena oe suspensão da Iberação õos recursos financefrcs

observadas as limtaçôes impostas p~a LW Eleitoral n°~ 9.534, de 30 de setembro de

1997

2~
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14.1 — Err cualcuer ação prorrocioral eladonada Dom o objeto dc Donti’atc de Repasse

será obrigatoriamente destacaca a Darticipaçãc da CONTRATANTE, do Gestor do
zrogama bem ccmo o abjeto de aplicação aos recursos, observado o disoosto no §1 ~ do

ar. 37 da Const tuiçãc Fece-al. sob pena de suspensão da liberação dos recurscs

tinance ros, observadas as mitações impostas Dela Lei Eleitora n9 9304, de 30 cie

setenioro de 1997.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA

15 — Este nstruirento procuzirá efeitos a partir ca assinatura de todas as partes e sLa

íigênc;a irkiar-se-á na data de sua assnatura e encear-se-á no prazo descrito no item

~I aas CONDIÇÕES GE9AIS, possibilitada a sua prorrogação mediante ermc Aditivo e

aprovação da CONTFATANTE. confc’me o disposto no Art. 27, Inciso V e § 32, ca

Portaria lrrterministerial MPJG/’MF/CG~.~ n2 424, de ~) de dezemoro as 2016 e suas

altraçõea

CLÁUSULA DÉCiMA SEXTA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

16— O Do-jirato de Repasse poaerá ser de,unciaSo po qualquer das panes e rescindido

a qualcuer tempo ficando os partícipes responsá~ie s pelas obrigações assumidas na sua

vigénc:a. creditando-se-lhes, igualmeite, os ben~’cios ~quiridos no mesmc oeríodo,

ao canco io caie coLDer, a Portaria nterministerial MPDG/MF/C3’J r2 424, de 30 de
dezembro ce 2016 e suas alterações, e demais normas pertinentes à matéria.

16 — Dorstitji motivo pra rescisão do Contrato ce Repasse o descumprimento de
qjaicuer das cláusjlas pactuadas particularniente quando constatada pela

CONT9KANTE:

1. A utilizaçãc dos recursos em desacordo con o Plano de Trabalto;

II. A inexistência cc e~ecJção firanceia após 180 dias da liberação da primeira
parcela ou após 360 dias do .Jlt mo desbloque o de recursos a exenplo do descrito

ia Cláusu a Quinta. ten 5.8. desde que iâo se enquadre ras hipóteses de

susoensão ou de prorrogação do orazo, nos trrr~s do item 5.9;

III A fasidace oj i orreção de nformação de tocumento apreseitado;
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IV. A verilcação de qualquer circ~nstância que enseje a insmuraçâc de ow.ada de

Contas Especal;

V. Não atendimento ao di~osto ro inciso XXX ao ter 2.2 do oresente ins~unen~o.

16.1.1 — A reso são do Contrato ae Repasse, na fcrna acirra predsta e sem cue :enharn

sido os vatres restituídos à União Federal devidamerte corrigicos, ensejará a

instaraçãc de Tomada de Contas Especial.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTiMA - DO PROVIMENTO JUDICIAL Ll(iIIINAR

17 — A existência de “esifição do CDNTRATACC e/ou UNICADE EXECUTORA não oi

considerada óbice a celebração do xesente instrumertc, em razão da decisão liminar

concedida n~s term~ especificados no Contrato de Repasse, a aval auiorizoJ a

celebração deste ns7umento, cordicionada à decisão fina.

17.1 — Ainda que posterormente regularizada a restrição aoontada -io Corirato de

Repasse, a des stênca da ação ou a decisão judicial desfavorável ao CONTRATADO

e/ou UNIDADE EXECUTORA implicará a desconstituição aos efeitos da re~ecDva

liminar, con a resc!são do presente contrato e a ce~oiuçãc de todos os recursos ave

eventualmente tenha recebido. atualizados na forma da legislação em vigcr.

cLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ALTERAÇÃO

18 — O preserte Contrato ce Rqasse poderá ser alterado mediante proposta

devidamente :ormalizada e justificada, a ser apresentada a CONTRAAtCE. em nc

mínimo 60 (sessenta, dias antes do término da vigênc a, vedada a alteração dc oojeto dc

Contrato de Repasse.

18.1 — A ateração ao prazo de vigência do Contrato ce Repasse, em decorrência de

atraso na liberação dos recursos por responsablidade do Sestor do Zroçrama, será

promovida “de of’cb’ pela CONTRATANTE, liritada ao perícco do awasc veriflcaoo

fazendo dissc imediato comunicaao ac CONTRATADO e~ou UNIDADE EXECLORA.

18.2 — A alteração contratual referente ao valor co Corrato de Repasse será teita por

meio de Termo Aditivo, ficando a najoração dcs re:ursos de repasse soo ccc sãc

unilatera exciusrva do árgão resporsável pela ccn:eDção ca política ~biica em

execLçãc.
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18.3 — São vecadas as alterações da Dontrapartida que resulte em va ores infenores cu

supes~ores aos limites riínimos e máximos definidos na Lei de Diretizes Orçamernárias.

18/. — Nos casos em que é acmitida a reduçãc ou exclusão ce meta ou etapa, para

Donira cs de repasse err exewção e vigentes, é ‘-ecessária a solicitação justificada co
DONT~ODO e c ate,dirrento das condições ab~xo (Decreto n~ 3.9432C16):

a) não represente prejuízo à func crialidade do objeto pactL.ado

b) haja a redução ca parti: pação financeira do valor de repasse p’tporcio9al à

redução de metas e e:apas com a devolução dos “ecursos liberados rdativos às

&apas e às metas reai.~das, nclusive acueles provenientes de sua aplicação
tina~ceira

c) o CONTRATADO brmaiize compromisso de arcar com as desoesas necessár~s à
imediata operacoral zação do ob eto, quando cojber;

d) o rio~~o P’ano de T-aba ho seja aprovado co,templarzdo os ajustes propostas.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS VEDAÇÕES

19— Ao CONTRATADO é ~edaco:

1 Refomular cs anteprc~etos ou os projetos de ergenharia das obras e serviços

~á ace tos peia CCNTRATANTE, inclus ve para os casos em caie tenha sido

aclicada a Le n2. 13.303 de 30 de junho de 20~ £

II Realizar reorogran~ações decorrentes de ajustes CL aceq~ações nos
antepro etos nos prc~etos de engenharia ou nos termos de referência de

servios de eigenharia dos instrumentos enquadrados nos N~veis 1 e -A (~ 4~ e

no §8& do AI. 6~ da Portaria Interministerial MPDG:MF/CGU r~ 424, de 30 de

dezerrbro de 2016), exceto io casc de aualzação de preços, sem alteração de

meta ou etaza ou repa~Lação de metas ou etapas en azãc ce insuficiência

dos recursos origirnmente oactuados, desde que obser~’adas a fundonalidade

do ot4eto e sua fruição (PORTARIA INTERM NISTERIk. ME’GGU N2 4.481,

DE 23 DE MAIO DE 2022):

II. Real zar descesas a título de taxa de administração ou similar;

IV Dagar. a qualcuer thiio, servidor cu emoregado público, integrante de quadro

ce pessoal do órgão ou entidade públba da Administração ~reta o.i Ind re a,
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salvo ias nicóteses previstas em leis federais específicas e na ....ei ce Diretrzes

Orçamentar as;

V. Utiliza-, a nda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade olversa

da estaoelecida no instrumerto;

VI. ReaVzar despesa em da”a anterior à vigência do irsirume tc;

VII. Efetuar pagamento em data posterior à vigênc:a do insnimentc. saivo se c fato

geracor da despesa terta ocorrido durarte a vigência ao instrumemc pactuado;

VIII. Realizar despesas ccrr taxas bancárias, multas, juros ou cor-eção moneára,

mc usive referentes a pagamentos ou recdhmmentos fora dos ~razos exceto no

que se refere às multas e aos juros deoorren:es de atraso na transíerênia de

recursos pela CONTRAAèrE, e desde q~e os prazos para paganentc e os

percenua s sejam cs mesmos aplicados 90 mercado;

IX. Transfer r recursos para clubes, associações de se-vdo-es ou cua~sc~er

entidaces ccngêneres, exceto para crecnes e escoas para o atencimert: wé

escolar, quando for o caso

X. Readzar deszesas com ~ubi’cidade, salvo a de caráter educativo, informat’vo ou

de orien.açãc social, da qual não consten nomes símbolos ou inagens oue

caracte.izem ~romoção ~essoaI e desde q~e p”evistas no plano de trabalnc

XI. Pagar, a cualquer título, a empresas pftíadas que tenham em seu qLa&o

sodetário servidor público ca ativa ou empregado ce empresa púoiica, ou de

sociedade de economia m s:a, do órgão celebrante, por se-viços zrestadcs,

incI~sive consultoria, ass~tência técnica ou assemelhados;

XII. Utilizar os reairsos do presente Contrato ce Repasse para construção cc beni

que descbedeça a Lei nt 6.L54, de 1977;

XIII. Aproveitar rendimentos dos recursos do Contrato ce Repasse;

XIV. Domp~tar eceitas o’iundas dos rendimentos de aQlica;ões no mercaco

mnariceiro como con’Tapartida

XV. Adotar o regime de execução direta;

XVI. Utiliza- licitação cujo edita tenha sidc puNcadc ar:es da assha!ura do

presente Contrato de Reoasse ou da emissão Laico ce Anál se Técnica q~e
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CAI A Cc,trato de Repasse

consubstancia a análise lécn ca de engenharia e a análise riocun’ental ce

objeto que envo va obra.

XV1. Jtilizar CTEF exdjs’vo para aquisição de equioamentos ou para exewção ce
c..steb, que não atenda ao dispo~o no art. 50-A da Portaria inermin steiial n9

~ cc 30 de cezembro de 2016 e suas alterações.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS

COMUNICAÇÕES

20 — Os cocu-nentos inszrt.tórios ou comprobatór os relativos à execução co Cortrato de
Repasse deverão ser apresentacos err original ou en cópia autenticada.

20. — As comunicações de fatos ot ocorrênc as reiativas ao Contrato serãc corside~adas

com: eguianiente leitas se irEe’das na TRANSFEREGOV ou entregues oor carta

protoco~.a* telegrama, fax ou correspondência ele:rônica, ccm comprcvante de
re~bimento, nos endereços descritos -io item VIII cas CONDIÇÕES GE9AIS.

CLÁUSULA VGÉSIMA PRIMEIRA - DA DIVULGAÇÃO DE DADOS PESSOAIS

SEGUNDO A LGPD

21 — Em observância aos prece os da Lei Geral cc P oteção de Dados ~essoa~ — LGPD

— _ei 3 739/2Z1 8, os sigratários au:orizarn a •i~’ugação de seus dados oessoais

corstames neste insrumento para fi-is de pjblicidade e transparência.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA CONCILIAÇÃO E DO FORO

22 — ~ partes comptnieten-se a submeter evertuais controvérsias, ceco”rentes do

presente a~uste. semp’e q~e viável, à tentativa cc conciliação perarte a Câmara de

Mediaçãc e de Corcil ação cm Adn iistraçâo Federal :cCAF), da Acvo~cia-3eraI da

Lnião nos termos do art 37 da ...ei n9 13.140, de 2C15, do art. 11 da Medica Provisória n~

also-33, ~e 2~- de agosto te 2001, e do Decreto n2 11.174, de 16 de agosto de 2022.

Não lograndc êxito a concfliação, será competente para dirimir as quest3es decorrentes

deste Dcntratc de Repasse o foro da Justiça Federal, descrito no item VII das

cc~o ÇÕES GERAIS. por força do inciso 1 do art. 109 da Constituição Feceral.
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Co”Íralo de Repasse

E, oor estarem assim ;ustos e ~actuadcs firmam este ~nsU’umen1o, que será assinado

pelas partes e pelas Lestemimbas abaixc, para que surta sais efeitos jurídicos e legas.

em juízo e Ira dele, sendo extraídas as respectivas cópias, q~e terão o mesmo valor do

originaL

Testemunhas

VC (fl ‘~~-‘

Assinatura do CONTRATADO

Nome: RCNNIE PETERSON

MELLO

CPF: 0C2.420230-45

~uot&auw~

4. dft&L
Assin4yira dc rvisor ou Coordenador

(Contrato em Conforrddade)

Nome JIAPJE TO_ER DA ROCHA

CPF: 683.6 2110-04

Santa Maria ,06 de~a1ho de 2023

f~f ç,r

Assinatura da C~J)TRATANTE

Nome: PAULO ~4GUSTO SOl-JADE

CPF: C23.528.389-~~0

COLPO

3~R ?#‘zO~~t~9 Nome ~qcsto 4ik~i≤/f
CPF~ L!& &3

SAC CAIXk 0800 726 0K (informações, redamações. wge~ões e eIogios~
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Cu’vldoria: 0800 7~ 7474
caixa.gov.br
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
Criado pela Ld Municipal n.° 3.561/2005 e aheno~ pelas Lei nY: 1 43’2012 e

Leu’ 5.30~ de 3) ce nc jembrr de 202

RESOLUÇÃO 014)/2025

O Conselho Municipal dc Saúde de Unaguaiana, ~iado vela Lei ° 3.56 cc 29 de

dezenbrc de 2005, alterada pela Lei n°4 143 de 18 de aezembro cc 2C12 e pe a Lei rf 5 39~S ~ie 30

de novembro de 2021. constitui-Se nc árgão colegiado, deiberafivo, normawo, fs~i~dcr e

permanente za composição do Sistema Unico de Saude SI.. 5, no Miricipio. Contrc’ia e ava a a

exectção da Politica Municipal de Saúoe, mc usuve ncs seu~ aspectes econênzos e financei os,

conforne d~ecminaç~âo do inciso lii. do artigo 198, da Oonstiaiiçào Federa, da Lei Feoeral a° 8081)

de 1? de seternbr ce 1990, da Lei n° 8:42, de 28 de dazembo de 1990. da Reso uçã” -~ 453/2012,

da Lei complementar no 141 de 13 de janeiro de 2012, dc Decreto t’cderal nC 7.508 de 28 de jurbc de

201 , e é conwosto por representantes do governo, prestadores de ser.’iÇD, prcfissiona.5 ~e sauce e

.lsuanos% cujas decisões serão consustancladas em Resoluções na Panária;

Cors4erando a reunião —lenaria exraordinà’a do CMS.Uruguaiara -‘eali~da no dia 23

de ~u1ho de 205 oade foi apreseitwio, pela Secrearia Muwcipai de SatiDe, os ~ oe

suplementação ,-çamentária no 009/2025. 010/2025 e O 112025

RESOLVE:

1 - kp-ovar c~s pro etos de suplementaçac orçamentaria no 0J9~2~)25 no valor de R$ 3•9Q.~4~ 73;

n° 01012025 -o valor de R$ 273.547,83 e n°011/2025 no valor de R5 7A39.000,00.

Lrtgiaiana.25 de~1h9 ~e 2925.

og’ o 1’ / s

Presj~,te o’CMS~~ ruguatana

Avenida Presid~ile \‘argas, 2990. 2c pisc — C~EP 9750-655
one (55’~ 3911-3030 arnal 3317 e-mau crnsu aguaiana~hotmaf~cow



a1 PREFEITURA MIJN CIPAL DE URUGJAIAPÉAt SECI~TARIA MUNICIPAL ~ PLANEJAMBITO ESTRATÈGICC jSeplar

SOLEITAÇÃO DE SUPLEMENTAÇÃO 1 20,’2325 1

SECRETARIA: ISecretaria Miiiiãij,aI de Safle

DATA: 1 17/07/2025

FUNDA&~NTO LEGAL: (narq~e com X” no funcanento solictoo)

Crécito Sup eireitar

Abertira de Crédito E~~iá

Aoorte ~rance ro

Excesso de Arrecadação

‘ed doC
Valot

4011 103014144.4.224
4011 103014144.4.224 31.90.13 RS 44.8926~
6011 103014144.4.224 33.90.30 RS 2a1.0C

103014144.4.224 L4.90.5~
103014144.4.224 t.4.90.52 1

TOTAL n ns~n

Lo tar
C6d Fate de Recurso Funcional wlaoconônlca V&or
Dnr 4011 10301 ‘1 44.4.224 33.90 32 ~$ 273 5.t7.8D

C conte de Recurso Funcional Ca Gtia econômica

1,

JUSTFCATIVAS:
FraId~



PREFEITURA MIMICIPAL DE URUGUAIANA
SECRETARIA MUNICIPAL CC PLAI€JAI~trO ESTRA1tG CO

SOLICITAÇÃO DE SUPLEMENTAÇÃC

SECRETARIA.

DATA:

FUtCAMENTO _EGAL

JUSTIFICATIVAS
fraldas

Isntarla Munic pai da Saú~*

- ~I07/2025 1

marque com “X’ no fundan-ento 50 citacb)

Drédtr Suplementar

ADertJrE de Crédito Espedai

‘oorte ~nanceirc

Excessc de Arre~daçâo

33.90.32

31_S0.11
31.90.13
33.90.3C
44.90.51
44.90.52

271547,83

223.785.51
44.8~ .59

29~.X
1.461 33
3.1W.8O

j~ín

CRIAR 103C14144.4fl4

o
4311 103014144.4.224
4011
4011


